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INDICAÇÃO Nº378/2025. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS 

JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E JUVENTUDE (SMCJ), PARA A 

INCLUSÃO DA FESTA DE SANTO ANTÔNIO 

E DA CAVALGADA DA COMUNIDADE 

SANTO ANTÔNIO DA FARTURA NO 

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 

MUNICÍPIO. 

 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 23 de junho de 2025. 

 
 

                                                       CLÊNIO JOSÉ DOS REIS  
Vereador 

 
 
 

GEDIEL CANDIDO DA SILVA                                        ROSANGELA PARECIDA CORREIA 
                  Vereador                                                                             Vereadora    
 
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas junto a Secretaria Municipal de Cultura e 

Juventude (SMCJ), para a inclusão da Festa de Santo Antônio e da Cavalgada da Comunidade 

Santo Antônio da Fartura no calendário oficial de eventos do Município. 

  

         A Festa de Santo Antônio e a Cavalgada da Comunidade Santo Antônio da Fartura 

representam manifestações culturais de grande importância para a região. Realizadas 
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anualmente em parceria entre a Capela Santo Antônio da Fartura e os organizadores da 

cavalgada, essas festividades unem fé, tradição e lazer, atraindo moradores e visitantes de 

diversas localidades. 

         O evento já ocorre há 12 anos, consolidando-se como uma tradição local que fortalece 

os laços comunitários e promove a preservação das manifestações culturais da região. A 

inclusão dessas festividades no calendário oficial do Município contribuirá para o 

reconhecimento e valorização da cultura local, além de possibilitar o planejamento e apoio 

institucional necessários para a sua realização. Eventos como este fortalecem o turismo 

regional, promovem a integração comunitária e preservam as tradições que são parte 

integrante da identidade de Campo Verde. 

        Diante do exposto, solicitamos o apoio do Poder Executivo Municipal para que a Festa de 

Santo Antônio e a Cavalgada da Comunidade Santo Antônio da Fartura sejam oficialmente 

reconhecidas e incluídas no calendário de eventos do Município. 

        Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


